
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Cariré
Vara Única da Comarca de Cariré
Rua Manoel Honório de Brito, S/N, Centro - CEP 62184-000, Fone: (88) 3646-1289, Cariré-CE - E-mail: 
carire@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0000153-12.2018.8.06.0082
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: JEFERSON ALVES DE SOUSA
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

O feito aguardava a realização da audiência, tendo sido atravessada petição 
informando a impossibilidade de comparecimento pela parte interessada, em decorrência dos 
reflexos das restrições sanitárias da pandemia.

Defiro o pedido de redesignação da audiência.

Superada a impossibilidade de deslocamento em razão da Pandemia do 
Covid-19 ou autorizada a realização de audiências nos fóruns do Poder Judiciário, providencie-
se a redesignação da audiência.

Expedientes necessários.

Cariré/CE, 10 de março de 2021. 

(assinatura eletrônica, na forma do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)

Flávio Vinicius Alves Cordeiro
Juiz
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